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 Moção nº 02/2019 

 Usando de minhas atribuições legais regulamentadas pelo Artigo 231, §1º, IV do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência e demais Pares, 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS, aos policiais do 1º GPPM do 

município de Jambeiro, em especial aos ilustres: Cabo Rodrigo Rocha Matos e Soldado 

Antonio Flavio Rodrigues Leandro. 

 Tal pedido se dá em razão do eficiente trabalho feito pela Policia Militar em 

nossa cidade, principalmente pelo desempenho na ação feita no dia 04 de abril, onde 

prenderam os criminoso que assaltaram uma loja de roupas da nossa cidade 

conseguindo recuperar a mercadoria levada pelos criminosos. 

 Gostaria de parabenizar pelo exemplo de ética e eficiência dos membros da 

Policia Militar ao efetuar as prisões, contribuindo dessa forma com a justiça e 

garantindo segurança à toda população de Jambeiro.  

 Que essa nobre e árdua missão de defender a sociedade e o cidadão de bem, 

ainda que colocando em risco a própria vida, seja reconhecida e valorizada por todos. 

 Esta brilhante Equipe vem desempenhando seu serviço com zelo, mais uma vez 

parabéns aos Policiais Militares pelo belo trabalho que vem realizando em nossa 

querida cidade. 

 Diante ao exposto APRESENTO à  Mesa, ouvido Plenário, MOÇÃO DE 

CONGRATUALAÇÕES E APLAUSOS, ao 1º GPPM do município de Jambeiro. 

Sala Major Gurgel, 05 de abril  de 2019. 
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Vereador do MDB 
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